
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL E  REMESSA OFICIAL Nº  0000083-54.2015.815.0371  -  5ª  Vara  de 
Sousa.
Relator    : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante  : Município de Sousa
Advogado: Maria dos Remédios Calado
Apelado   : Evaldo Lopes
Advogado: Lincon Bezerra de Abrantes

ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  —  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE  —  PROCEDÊNCIA EM  PARTE  DO  PEDIDO 
AUTORAL — IRRESIGNAÇÃO  — LEI LOCAL ABORDANDO OS 
CRITÉRIOS  E  ATIVIDADES  PARA  O  RECEBIMENTO  DO 
ADICIONAL DE  INSALUBRIDADE  EDITADA EM  31/08/2011  — 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE  —  PROVIMENTO NEGADO AO 
APELO E A REMESSA.

—  A Administração Pública está adstrita ao princípio da legalidade, previsto no 
art.  37,  caput,  da  Constituição  Federal,  o  qual  determina  a  vinculação  das 
atividades administrativas em conformidade com a lei.

— “A gratificação por exercício de atividade insalubre depende de previsão na Lei 
local.”  (Apelação  Cível  Nº  70035881861,  Quarta  Câmara  Cível,  Tribunal  de 
Justiça do RS, Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Julgado em 14/07/2010).

— “A gratificação por exercício de atividade perigosa depende de previsão na Lei 
local. Art. 37, 'caput', da CF, sendo somente devido a partir do momento em que 
for editada Lei regulamentando as atividades insalubres ou perigosas.” (Apelação 
Cível Nº 70031366867, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Alexandre Mussoi Moreira, Julgado em 02/12/2009).

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado, à unanimidade, negar provimento aos recursos.

Trata-se de  Remessa Necessária e Apelação Cível, movida contra sentença 
de fls.24/26, proferida pelo Juízo  a quo, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança movida por 
Evaldo Lopes.



O magistrada  a quo, julgou procedente em parte  o pedido inicial,  “para 
determinar  que  o  promovido  implante  o  valor  relativo  ao  adicional  de  periculosidade,  no  
percentual de 30% sobre o valor do vencimento base do promovente,  e,  em consequência,  que  
efetue  o  pagamento  correspondente  ao  referido  adicional,  a  partir  da  vigência  da  Lei  
Complementar Municipal nº 082/2001, incidindo atualização monetária na forma do art. 1º-F, da  
Lei nº 9.494/97.”

O promovido interpôs apelação (fls.  29/31) asseverando que o recorrido 
não se incumbiu em demonstrar que os direitos pleiteados não foram implantados. Discorre acerca 
da  controvérsia  e  pede,  ao  final  o  provimento  do  recurso,  para  que  seja  julgada  procedente  a 
demanda. (fls.30/31).

 
Contrarrazões às fl.44.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.49/50,  opinou  pelo 
prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito, porquanto ausente, neste ponto, interesse 
que recomende a sua intervenção.

É o relatório. Decido.

DA REMESSA OFICIAL

O art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil prescreve:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão  
depois  de  confirmada  pelo  tribunal,  a  sentença:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  
10.352, de 26.12.2001)

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito  
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,  
bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de  
dívida ativa do mesmo valor

A partir  de  uma  análise  do  supracitado  dispositivo  percebe-se  não  ser 
cabível a reapreciação da matéria, em sede de remessa oficial, quando a condenação não alcançar o 
patamar de 60 salários mínimos.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  todavia,  o  posicionamento 
anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado para a determinação do 
cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa até a data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O STJ firmou 
nova posição a respeito do tema, afirmando que, quando a sentença for ilíquida, não é possível 
adotar o valor atualizado da causa como parâmetro para verificação da incidência do art. 475, § 2º, 
do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.REEXAME NECESSÁRIO. LIMITAÇÃO. INTRODUÇÃO DO § 2.º 
DO ART. 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA 
DE VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ILIQUIDEZ DO TÍTULO. REMESSA NECESSÁRIA. 
EXAME  OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.  DECISÃO 
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. A 



Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de 
que,  nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  não  é  possível  a  adoção  do  valor 
atualizado  da  causa  como  parâmetro  para  se  aferir  a  incidência  ou  não  da 
excepcionalidade  da  regra  estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo 
Civil.2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado 
ora  agravado,  deve  ser  a  decisão  mantida  por  seus  próprios  fundamentos.3.  Agravo 
regimental desprovido.(AgRg no Ag 1254476/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 
TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe 24/05/2010)

Como  no  presente  caso  a  sentença  é  ilíquida,  conheço  da  remessa 
oficial.

DA REMESSA E DO APELO

Por  ocasião  da  decisão  de  primeiro  grau,  o  juízo  monocrático   julgou 
procedente em parte  o pedido inicial, “para determinar que o promovido implante o valor relativo  
ao  adicional  de  periculosidade,  no  percentual  de  30% sobre  o  valor  do  vencimento  base  do 
promovente, e, em consequência, que efetue o pagamento correspondente ao referido adicional, a  
partir da vigência da Lei Complementar Municipal nº 082/2001, incidindo atualização monetária 
na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97.”

Irresignado  com  a  decisão,  o  promovido  interpôs  apelação  (fls.  29/31) 
asseverando que o recorrido não se incumbiu em demonstrar que os direitos pleiteados não foram 
implantados. Discorre acerca da controvérsia e pede, ao final o provimento do recurso, para que seja 
julgada procedente a demanda. (fls.30/31).

Importa salientar que a Administração Pública está adstrita ao princípio da 
legalidade, previsto no art. 37,  caput, da Constituição Federal, o qual determina a vinculação das 
atividades administrativas em conformidade com a lei.

“Art.  37.  A administração  pública  direta  e  indireta  de  qualquer  dos  Poderes  da  
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios  
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”

Pois bem.

O art. 7º, inciso XXIII, c/c art. 39, §2º da Constituição Federal, asseguravam 
o adicional de remuneração para as atividades insalubres. A EC nº 19/98 excluiu o inciso XXIII do 
art. 7º, retirando a gratificação de insalubridade do rol dos direitos constitucionalmente assegurados, 
e relegou sua regulamentação à legislação infraconstitucional.

Sendo assim, para que o Município possa efetuar o pagamento do adicional 
de insalubridade, faz-se necessária a existência de lei específica autorizando o referido pagamento, 
bem como determinando o percentual e as atividades que serão consideradas insalubres.

No caso em tela,  a lei  que regulamentou o referido adicional  apenas  foi 
editada em 2011, sendo o adicional de insalubridade devido a partir desta data. 

A jurisprudência a respeito do tema assim se manifesta:

"Na  concessão  dos  adicionais  de  atividades  penosas,  de  insalubridade  e  de 
periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica." 
(artigo 70 da Lei nº 8.112/90).(STJ – Resp 597139/RS – Rel.Min. Hamilton Carvalhido 
– Sexta Turma - 28/06/2004)



APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  AGRAVO  RETIDO. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  Não  há  cerceamento  de  defesa  quando  a 
prova dos fatos que se busca demonstrar por meio de perícia técnica ou através de 
oitiva de testemunhas, está suprida pelos demais elementos probatórios existentes nos 
autos.  O  Administrador  Público  está  vinculado  ao  princípio  da  legalidade,  estando 
adstrito à observância da lei, não podendo se afastar da regra constitucional, sob pena 
de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade civil ou criminal, conforme o 
caso.  A gratificação por exercício de atividade insalubre depende de previsão na 
Lei  local. Art.  37,  `caput,  da  CF.  Cargo  de  Servente  Escolar  contemplado  pelo 
adicional de insalubridade em grau médio, nos termos das Leis nº 969/90 e 1.002/90. 
NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO  RETIDO  E AO APELO.  UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70035881861, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Julgado em 14/07/2010) 

Deste  modo,  verifica-se  que  há  necessidade  de  lei  municipal  específica 
regulamentando a gratificação.

Ainda neste sentido:

AÇÃO  DE  COBRANÇA  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  CALCULADOS 
COM BASE NOS SEUS VENCIMENTOS - LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL - 
TRANSFORMAÇÃO EM VALOR NOMINAL - POSSIBILIDADE - PERMISSÃO 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DESPROVIMENTO. A nossa Carta Magna obriga 
a todas as esferas da administração pública, garantir, constitucionalmente, a todos os 
servidores públicos, os direitos elencados no artigo supracitado, contudo, apesar de não 
estar presentes o adicional de insalubridade, não existe a vedação, para que a legislação 
infraconstitucional institua ou mantenha este tipo de vantagem, ficando assim a critério 
deste  inclusive sua  revogação.  O adicional  de  insalubridade,  em se tratando de 
servidor público estadual é fixado de acordo com os critérios estabelecidos pela 
Lei  Estadual,  no presente caso pelas Leis  Complementares,  ficando o servidor 
vinculado a estes parâmetros.  (TJPB  - 00120080167602/001 – Rel. Des. Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque – 2ª Câmara Cível – 03/03/2009)

APELAÇÃO CÍVEL — ORDINÁRIA DE COBRANÇA —GRATIFICAÇÃO DE 
INSALUBRIDADE  —  IMPROCEDÊNCIA  —  IRRESIGNAÇÃO  — 
PRELIMINAR — CERCEAMENTO DE DEFESA — REJEIÇÃO — MÉRITO 
—  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  DE  LEI  LOCAL  ABORDANDO  OS 
CRITÉRIOS E ATIVIDADES PARA O RECEBIMENTO DA GRATIFICAÇÃO 
— PRINCÍPIO DA LEGALIDADE — DESPROVIMENTO DO RECURSO.— A 
Administração Pública está adstrita ao princípio da legalidade,  previsto no art.  37, 
caput,  da  Constituição  Federal,  o  qual  determina  a  vinculação  das  atividades 
administrativas  em  conformidade  com  a  lei.—  “A gratificação  por  exercício  de 
atividade  insalubre  depende  de  previsão  na  Lei  local.”  (Apelação  Cível  Nº 
70035881861, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alexandre 
Mussoi  Moreira,  Julgado  em  14/07/2010).—  “A  gratificação  por  exercício  de 
atividade perigosa depende de previsão na Lei local.  Art.  37, 'caput', da CF, sendo 
somente  devido  a  partir  do  momento  em que  for  editada  Lei  regulamentando  as 
atividades insalubres ou perigosas.” (Apelação Cível Nº 70031366867, Quarta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Julgado em 
02/12/2009).(  APELAÇÃO CÍVEL N.º 045.2009.000505-4/001 - RELATOR: José 
Guedes Cavalcanti Neto, Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá 
e Benevides – 3ª Câmara – julgado em 31 de agosto de 2010)

Destarte,  não  deve  ser  acolhido  o  pleito  do  apelante,  em  razão  da  lei 
específica que garanta a percepção do adicional ter sido editada apenas em 2011 .

Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso  apelatório  e  à  remessa 



oficial, mantendo a sentença em seus demais termos.

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Des. José Aurélio da Crus e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador 
de Justiça.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o 
Exmo.  Dr.  Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz  convocado para substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  das 
Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO  CÍVEL E  REMESSA OFICIAL Nº  0000083-54.2015.815.0371  -  5ª  Vara  de 
Sousa.

RELATÓRIO

Trata-se de  Remessa Necessária e Apelação Cível, movida contra sentença 
de fls.24/26, proferida pelo Juízo  a quo, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança movida por 
Evaldo Lopes.

O magistrada  a quo, julgou procedente em parte  o pedido inicial,  “para 
determinar  que  o  promovido  implante  o  valor  relativo  ao  adicional  de  periculosidade,  no  
percentual de 30% sobre o valor do vencimento base do promovente,  e,  em consequência,  que  
efetue  o  pagamento  correspondente  ao  referido  adicional,  a  partir  da  vigência  da  Lei  
Complementar Municipal nº 082/2001, incidindo atualização monetária na forma do art. 1º-F, da  
Lei nº 9.494/97.”

O promovido interpôs apelação (fls.  29/31) asseverando que o recorrido 
não se incumbiu em demonstrar que os direitos pleiteados não foram implantados. Discorre acerca 
da  controvérsia  e  pede,  ao  final  o  provimento  do  recurso,  para  que  seja  julgada  procedente  a 
demanda. (fls.30/31).

 
Contrarrazões às fl.44.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.49/50,  opinou  pelo 
prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito, porquanto ausente, neste ponto, interesse 
que recomende a sua intervenção.

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 16 de junho de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


